
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IMBITUVA 

* * ESTADO DO PARANÁ * * 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO - SRP -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3164/2024 

DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

- LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME e EPP nos itens com valor de até R$ 80.000,00: 
Conforme a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso 
I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, nos itens com valor de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com participação exclusiva de Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

PREÂMBULO 

O Município de Imbituva, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Pref. José Buhrer Jr. 462, centro, Imbituva/PR, CEP 84430-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 76.175.892/0001-23, torna público que realizará licitação PARA REGISTRO DE 

PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, Dec Municipal 6805/23, 6806/23, 6807/23, 6808/23, 6809/23, 6810/23, 6811/23, 

6919/24 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço 
“http://comprasbr.com.br”, conforme datas e horários a seguir: 

- RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E ANEXOS: até às 08:15H do dia 06/08/2024. 

- ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30H do dia 06/08/2024. 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

- AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Amilton Tiago de Souza, nomeado pelo Decreto Municipal 
6829/2024. e-mail: tiago@imbituva.pr.gov.br , TEL: (42) 3436-1233. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção, utensílios e 

ferramentas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. DISPUTA: MENOR PREÇO (Art. 33 Inciso “I”) 

              DISPUTA POR ITEM  -  Modo Aberto 

1.3.  VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.500.436,79 (UM MILHÃO, QUINHENTOS MIL, 

QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

plataforma www.comprasbr.com.br . 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas, conforme previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.comprasbr.com.br/
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3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º A declaração de que trata os subitens 5.5.1, 5.5.2, 5.5.3, 5.5.4, 5.6, poderá ser anexada 
em anexos da proposta. (Modelo IV). 

 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1.1. Os licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta com o preço, bem como, quando for o caso, a marca e o modelo do produto ofertado, (Modelo 

III) até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas quando participarem; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será indicado na 

plataforma da realização do pregão. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado de acordo com a Lei 14133/2021. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16.1. Nas condições da Lei 123/206, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 
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6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

6.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.18.5. O pregoeiro, se julgar necessário, solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada (modelo III) último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Não havendo solicitação de proposta 

atualizada, seguirá o certame validado pelo ultimo lance ofertado, nas condições do edital. 

6.18.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 
 

 
 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1.  [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

7.7.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios 

ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha de composição de custos não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 



 
 

 
 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:  

I - à habilitação jurídica;  

II - à qualificação técnica;  

III - à habilitação fiscal, social e trabalhista; e  

IV – à habilitação econômico-financeira;  

 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Deverá apresentar o Ato Constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social + 

Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas estrangeiras 

instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, no 

qual estejam expressos os poderes dos representantes legais da empresa ou;  

b.) Deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) - quando tratar-

se de MEI (Micro Empreendedor Individual).  

c.) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

d) Declaração conforme modelos anexos. 

 

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Não exigido. 

 

8.4.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF;  

b) Apresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda;  

c) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

d) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

e) Apresentar Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  



 
 

 
 

 

8.5.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) não exigido. 

 

8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, contado da solicitação do pregoeiro, podendo ser prorrogável por 

igual período, nas situações elencadas neste edital, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do pregoeiro. O Participante terá a opção de anexar a documentação previamente no momento em que 

enviar a proposta no sistema. 

8.6.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão obrigatoriamente, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.7. A verificação de habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.7.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à habilitação, quando esta anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.8. Após encerrado o prazo, recebido e iniciada a analise dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte considerará o previsto na Lei Complementar 123/2006. 

8.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

a) A convocação será feita através de correspondência eletrônica (e-mail) constante na proposta. 



 
 

 
 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.8.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.8.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação será o IPCA ;   

9.8.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação.  Em se tratando de Reequilibrio  econômico-financeiro, dar-se há na forma do Art. 124 

da Lei 14133/2021 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata da sessão, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 



 
 

 
 

10.2.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas na Lei 14.133/2021. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido em sessão (10 - dez minutos) mediante aviso 

no sistema, de forma imediata após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, não 

sendo valido via “chat”, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor 

11.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas por e-mail constante no preambulo deste edital, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação. 

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

§ 1º - É de responsabilidade do licitante, se optar por envio em endereço eletrônico, 

confirmar o endereço correto, bem como obter a confirmação do recebimento do recurso 

via e-mail, sob pena de não ser conhecido, não cabendo alegações intempestivas. Caso 

opte por entregar de forma física, deverá dirigir-se ao protocolo geral da Prefeitura 

11.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.5. As manifestações de recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, não sendo 

permitido o chat para esse fim. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 
 

 
 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico oficial 

do município www.imbituva.pr.gov.br e na aba documentos da plataforma utilizada para realização do pregão. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

http://www.imbituva.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 
 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos da Lei14.133/2021.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
 

 
 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no e-mail 

constante no preambulo deste edital. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e site oficial do Municipio www.imbituva.pr.gov.br , bem como na plataforma indicada no preambulo 

deste edital para realização do pregão. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.imbituva.pr.gov.br/


 
 

 
 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.11.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

14.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta; 

14.11.4. ANEXO IV – Declaração conjunta. 

 

Imbituva/PR, 22 de Julho de 2024 

 

CELSO KUBASKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA  

1. OBJETO: “Registro de Preços para aquisição de materiais de construção e ferramentas para reparos e 

manutenção das Secretarias Municipais. 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 
 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

Item Descrição Unid. Qtd V. Unit. V. Total 

1 ADAPTADOR CX. D"ÁGUA SOLD. 25 X 3/4" - FLANGE und 105  R$ 6,19  R$ 649,95 

2 ADAPTADOR CX. D"ÁGUA SOLD. 50 X 50 - FLANGE und 105  R$ 9,86  R$ 1.035,30 

3 Adaptador para tomada 10A und 119  R$ 4,16  R$ 495,04 

4 Adaptador para tomada 20A und 119  R$ 7,38  R$ 878,22 

5 ADESIVO FRASCO C/ PINCEL 175 GR und 69  R$ 13,65  R$ 941,85 

6 AGUARRAZ 5 LITROS gl 41  R$ 64,77  R$ 2.655,57 

7 ARAME GALVONIZADO N°14 2,10 MM O KG. rl 45  R$ 20,76  R$ 934,20 

8 ARAME RECOZIDO N° 18 kg 94  R$ 17,46  R$ 1.641,24 

9 AREIA BRANCA GROSSA m3 435  R$ 97,20  R$ 42.282,00 

10 ARGAMASSA 20 KG INTERNA ACI pct 184  R$ 16,56  R$ 3.047,04 

11 ASSENTO SANITARIO COMUM PVC und 264  R$ 20,78  R$ 5.485,92 

12 BANDEJA P/ PINTURA 23 CM und 36  R$ 7,94  R$ 285,84 

13 BATENTE DE PORTA DE CEDRO/TAUARI 0,13 X 2,10 C/ VISTA jg 70  R$ 206,31  R$ 14.441,70 

14 BATENTE DE PORTA DE CEDRO/TAUARI  0,20 X 2,10 C/ VISTA jg 65  R$ 333,05  R$ 21.648,25 

15 BOCAL PORCELANA FIXO E-27 TETO und 110  R$ 7,21  R$ 793,10 

16 CABINHO P/ FONE CCI 2 PARES m 50  R$ 0,89  R$ 44,50 

17 CABO  P/ ENXADA 1,50 MT C/CUNHA und 55  R$ 14,17  R$ 779,35 

18 CABO ALUMINIO 2 X 16 MM 4 AWG  - CABO DUPLEX 6 AWG m 300  R$ 6,44  R$ 1.932,00 

19 CABO ALUMINIO 3 X 16 MM 4 AWG - CABO TRIPLEX 6 AWG m 300  R$ 9,82  R$ 2.946,00 

20 CABO P/ PICARETA 0,95 MT und 32  R$ 19,66  R$ 629,12 

21 CABO P/ REDE LAN AZUL cat 5e - cx com 305 m CX 18  R$ 1.258,08  R$ 22.645,44 

22 CADEADO NACIONAL  30MM  und 102  R$ 16,86  R$ 1.719,72 

23 CADEADO NACIONAL 45MM und 102  R$ 25,53  R$ 2.604,06 

24 Caixa d'agua 20.000 litros, tipo tanque, em polietileno, tampa com travamento. und 3  R$ 12.604,00  R$ 37.812,00 

25 CAIXA DÁGUA POLIET.  1000 LTS und 12  R$ 420,76  R$ 5.049,12 

26 CAIXA DÁGUA POLIET.  500 LTS und 29  R$ 246,08  R$ 7.136,32 

27 CAIXA DÁGUA POLIET. 310 LTS  UND 31  R$ 208,69  R$ 6.469,39 

28 CAIXA DE DESCARGA  und 113  R$ 33,22  R$ 3.753,86 

29 CAIXA DE PASSAGEM 20 X 20 X 10 CHAPA und 44  R$ 25,81  R$ 1.135,64 

30 CAIXA DE PASSAGEM CONCRETO und 47  R$ 39,62  R$ 1.862,14 

31 CAIXA LUZ 2 X 4 FERRO  und 215  R$ 2,30  R$ 494,50 

32 CAIXA SIF.   BRANCA QUADRADA 100 X 100 X 50 und 50  R$ 9,93  R$ 496,50 

33 CAL VIRGEM  20 KG sc 530  R$ 17,18  R$ 9.105,40 

34 CALFINO MASSA FINA 20 KG sc 193  R$ 18,14  R$ 3.501,02 

35 CANALETA BRANCA COM ADESIVO, 20X10x200MM x 2,00 MT br 160  R$ 8,88  R$ 1.420,80 

36 CANALETA CINZA  VENTILADA 30X30 MM 2,00 MT br 110  R$ 33,00  R$ 3.630,00 



 
 

 
 

37 CAP ESGOTO 100 MM und 79  R$ 3,66  R$ 289,14 

38 CARRINHO DE MÃO 60 LT GALV. PNEU CAMERA und 41  R$ 178,00  R$ 7.298,00 

39 CENTRO DE 06 DISJ. NEMA/08 DISJ. DIN PVC und 24  R$ 55,48  R$ 1.331,52 

40 CENTRO DE 18 DISJ. C/ BARRAMENTO + GERAL  und 5  R$ 158,85  R$ 794,25 

41 Chapa Compensado de Pinus WBP classe B 2.44x1.22x15mm und 328  R$ 113,04  R$ 37.077,12 

42 Chapa Compensado de Pinus WBP classe B 2.44x1.22x18mm und 328  R$ 128,46  R$ 42.134,88 

43 CHUVEIRO  DUCHA 127/220V 5000W- 7.500w und 71  R$ 45,35  R$ 3.219,85 

44 CIMENTO  CP-II 50 KG (cauê, itambé, votoran) sc 830  R$ 29,23  R$ 24.260,90 

45 Cola Argamasssa AC1 interno 20 kg cinza sc 325  R$ 20,37  R$ 6.620,25 

46 
Cone Rodovia minimo 75cm - Composição: Polietileno Semiflexível e Borracha 

Reciclada - preferencialmente de cor laranja 
und 143  R$ 49,30  R$ 7.049,90 

47 CONECTOR P/ CABO REDE LAN RJ-45 und 250  R$ 0,91  R$ 227,50 

48 CONJUNTO SANIT. 3 PÇS BRANCO/CORES jg 55  R$ 305,82  R$ 16.820,10 

49 CUMEEIRA ARTICULAVEL  6 MM X 110 MM und 140  R$ 57,26  R$ 8.016,40 

50 CURVA ELETRODUTO  90°      3/4"  und 80  R$ 2,65  R$ 212,00 

51 CURVA ELETRODUTO  90°    1.1/4"  und 80  R$ 3,79  R$ 303,20 

52 CURVA ELETRODUTO 90°       1/2" und 80  R$ 1,28  R$ 102,40 

53 DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA  12 X 25,5 und 27  R$ 12,84  R$ 346,68 

54 DISJUNTOR 1 X  10 A DIN-C und 53  R$ 9,79  R$ 518,87 

55 DISJUNTOR 1 X  15 A DIN-C und 53  R$ 9,68  R$ 513,04 

56 DISJUNTOR 1 X  20 A DIN-C und 53  R$ 10,05  R$ 532,65 

57 DISJUNTOR 1 X  30 A DIN-C und 53  R$ 10,26  R$ 543,78 

58 DOBRADICA 2,5 POL, KIT COM 3 UND. E PARAFUSOS KIT 130  R$ 5,43  R$ 705,90 

59 ELETRODUTO  1.1/4" BR C/ 3 MTS br 95  R$ 21,50  R$ 2.042,50 

60 ELETRODUTO  1/2" BR C/ 3 MTS br 80  R$ 8,34  R$ 667,20 

61 ELETRODUTO  2.1/2" BR C/ 3 MTS  br 60  R$ 45,03  R$ 2.701,80 

62 ELETRODUTO  3"  BR C/ 3 MTS  br 25  R$ 46,80  R$ 1.170,00 

63 ELETRODUTO  3/4" BR C/ 3 MTS  br 95  R$ 9,57  R$ 909,15 

64 ELETRODUTO CORR. AMARELA 25 MM 3/4" 1ª LINHA m 705  R$ 1,70  R$ 1.198,50 

65 ENXADA  ESTR.1,5 LIBRA S/CABO und 55  R$ 25,11  R$ 1.381,05 

66 ESPUMA EXPANSIVA POLIURETANO  - 500 ML und 118  R$ 20,42  R$ 2.409,56 

67 FECHADURA EXT inox . ESP. ALAV. CR und 95  R$ 54,47  R$ 5.174,65 

68 FECHADURA INT/BANH inox. ESP. ALAV. CR und 115  R$ 40,18  R$ 4.620,70 

69 FELTRO P/ CALFINO und 50  R$ 6,59  R$ 329,50 

70 FERRO  4.20 MM (3/16) CA 60  br 500  R$ 15,55  R$ 7.775,00 

71 FERRO  6.30 MM (1/4)  CA 50  br 380  R$ 25,83  R$ 9.815,40 

72 FERRO  8,00 MM (5/16) CA 50 br 588  R$ 37,91  R$ 22.291,08 

73 FERRO 10.00 MM (3/8)  CA 50 br 193  R$ 54,41  R$ 10.501,13 

74 Filtro de linha 5 tomadas, com interruptor und 188  R$ 30,02  R$ 5.643,76 

75 FIO FLEXIVEL 1X1,5 M 600  R$ 1,19  R$ 714,00 

76 FIO FONE EXTERNO O METRO RIGIDO m 200  R$ 1,63  R$ 326,00 

77 FIO PARALELO 2 X 2,5 MM m 1.500  R$ 3,36  R$ 5.040,00 

78 FIO SOLIDO  10,0 MM m 1.150  R$ 8,83  R$ 10.154,50 

79 FITA ISOLANTE 19 MM X 20 M und 210  R$ 7,01  R$ 1.472,10 

80 FITA VEDAROSCA 18X50 und 185  R$ 12,36  R$ 2.286,60 

81 FORRO PVC BR 100X8MM - (SOB MEDIDA.) m2 1.210  R$ 18,36  R$ 22.215,60 

82 GARFO P/ROLO 23CM und 57  R$ 7,65  R$ 436,05 

83 HASTE TERRA 5/8" X 2,40 MTS und 65  R$ 34,99  R$ 2.274,35 

84 INTERRUPTOR 1 TP und 155  R$ 8,26  R$ 1.280,30 



 
 

 
 

85 INTERRUPTOR 1 TP + TOMADA 10A und 155  R$ 13,72  R$ 2.126,60 

86 INTERRUPTOR 1 TS und 140  R$ 6,94  R$ 971,60 

87 INTERRUPTOR 1 TS + TOMADA 20A und 140  R$ 14,79  R$ 2.070,60 

88 INTERRUPTOR 2 TS und 135  R$ 11,84  R$ 1.598,40 

89 INTERRUPTOR 3TS und 135  R$ 12,00  R$ 1.620,00 

90 ISOLADOR OLHAL PORCELANA (PIMENTÃO) und 53  R$ 9,78  R$ 518,34 

91 JOELHO ESGOTO 45° DN 100 und 80  R$ 7,46  R$ 596,80 

92 JOELHO ESGOTO 90° DN  40 und 82  R$ 1,42  R$ 116,44 

93 JOELHO ESGOTO 90° DN 100  und 82  R$ 6,12  R$ 501,84 

94 JOELHO SOLD./ROSC. B. LATÃO 25 X 1/2" und 90  R$ 6,38  R$ 574,20 

95 JOELHO SOLDAVEL 90° 25 MM und 195  R$ 0,67  R$ 130,65 

96 JOELHO SOLDAVEL 90° 50 MM und 120  R$ 4,02  R$ 482,40 

97 JUNÇÃO ESGOTO 100 X 100 SIMPLES und 80  R$ 18,87  R$ 1.509,60 

98 LAMINA SERRA  FLEXIVEL NACIONAL und 138  R$ 10,66  R$ 1.471,08 

99 LAMPADA BULBO LED MINIMO 15W - 1600 LUMENS und 1.130  R$ 11,35  R$ 12.825,50 

100 LAMPADA BULBO LED MINIMO 30W - 2400 LUMENS und 860  R$ 32,23  R$ 27.717,80 

101 LAMPADA BULBO LED MINIMO 50W- 4.000 LUMENS - BOCAL E40 und 570  R$ 38,10  R$ 21.717,00 

102 LAMPADA TUBULAR LED MINIMO 18W - 1854 LUMENS und 330  R$ 19,09  R$ 6.299,70 

103 LIXA D´AGUA  80 und 378  R$ 1,63  R$ 616,14 

104 LIXA D´AGUA 100  und 378  R$ 1,67  R$ 631,26 

105 LONA PLASTICA PRETA (6 MT LARGURA) 200 MICRA M² m2 4.450  R$ 2,00  R$ 8.900,00 

106 
LONA AZUL (CAMINHÃO) 8/6 com bainhas com corda interna de reforço e 

ilhóses 
und 0  R$ 371,58  R$ 0,00 

107 LUMINARIA LED SLIM 36W 6500K LUZ BRANCA und 440  R$ 40,98  R$ 18.031,20 

108 LUVA ELETRODUTO 1.1/4" und 120  R$ 2,41  R$ 289,20 

109 LUVA ELETRODUTO 1/2"  und 120  R$ 0,80  R$ 96,00 

110 LUVA ELETRODUTO 2.1/2"  und 120  R$ 5,06  R$ 607,20 

111 LUVA ELETRODUTO 3" und 80  R$ 21,66  R$ 1.732,80 

112 LUVA ELETRODUTO 3/4"  und 130  R$ 1,20  R$ 156,00 

113 LUVA ESGOTO 100 MM und 105  R$ 5,06  R$ 531,30 

114 LUVA SOLD./ROSC. B. LATÃO 25 X 1/2" und 195  R$ 6,31  R$ 1.230,45 

115 LUVA SOLDÁVEL 25 MM und 230  R$ 1,00  R$ 230,00 

116 LUVA SOLDÁVEL 50 MM und 155  R$ 2,72  R$ 421,60 

117 MADEIRA PINHEIRO CAIBRO 2X4 MT 1.430  R$ 36,09  R$ 51.608,70 

118 MACHADO COM CABO 35 LB und 17  R$ 70,93  R$ 1.205,81 

119 MARRETA 1,0 KG C/ CABO PVC OITAVADA und 11  R$ 35,31  R$ 388,41 

120 MARRETA 5,0 KG C/ CABO OITAVADA  und 11  R$ 142,84  R$ 1.571,24 

121 MASSA  ACRILICA EXTERIOR 900ML pt 50  R$ 19,08  R$ 954,00 

122 MEIA CANA PVC  LUXO BR. BARRA C/ 6 METROS br 243  R$ 35,07  R$ 8.522,01 

123 PÁ QUADRADA AJUNTAR  C/CABO und 39  R$ 37,72  R$ 1.471,08 

124 PADRÃO COPEL BIFASICO C/ CABO 16 MM S/ MÃO-DE-OBRA und 14  R$ 1.280,00  R$ 17.920,00 

125 PADRÃO COPEL MONOFASICO C/ FIO 10 MM S/ MÃO-DE-OBRA  und 23  R$ 1.070,77  R$ 24.627,71 

126 PADRÃO COPEL TRIFÁSICO C/ CABO 70 MM 200A S/ MÃO-DE-OBRA und 7  R$ 3.165,67  R$ 22.159,69 

127 PICARETA S/ CABO - GRANDE und 17  R$ 78,43  R$ 1.333,31 

128 PINCEL  CERDA BRANCA  1/2" und 125  R$ 2,28  R$ 285,00 

129 PINCEL  CERDA BRANCA 1" und 125  R$ 3,94  R$ 492,50 

130 PINCEL  CERDA BRANCA 2"  und 125  R$ 5,24  R$ 655,00 

131 PINCEL CERDA BRANCA 3"  und 125  R$ 9,92  R$ 1.240,00 

132 PISO CERAMICO "A" 45X45  PEI 4 m² 760  R$ 22,53  R$ 17.122,80 



 
 

 
 

133 PISO CERAMICO “A” 61X61 PI4 m²  30,00  R$ 23,79  R$ 713,70 

134 PISO BRANCO 33X60 m² 150,00  R$ 33,26  R$ 4.989,00 

135 PLACA CEGA 2X4 und 165  R$ 2,42  R$ 399,30 

136 PLAFONIER E-27 COM BOCAL PORCELANA und 440  R$ 5,52  R$ 2.428,80 

137 
PORTA MAD. LAM. VIROLA SIMPLES 0,80X2,10  sem aparencia de nó, cola 
naval. 

und 161  R$ 120,54  R$ 19.406,94 

138 PORTA MAD. MISTA AMERICANA 0,80 X 2,10 und 126  R$ 320,15  R$ 40.338,90 

139 PREGO 12 X 12  kg 106  R$ 17,15  R$ 1.817,90 

140 PREGO 13 X 15  kg 56  R$ 18,80  R$ 1.052,80 

141 PREGO 15 X 21  kg 61  R$ 15,99  R$ 975,39 

142 PREGO 17 X 27  kg 129  R$ 13,21  R$ 1.704,09 

143 PREGO 18 X 36  kg 114  R$ 11,01  R$ 1.255,14 

144 PREGO 20 X 42  kg 81  R$ 13,70  R$ 1.109,70 

145 PREGO 25 X 72 kg 51  R$ 21,73  R$ 1.108,23 

146 PREGO TELHEIRO 18 X 30 1 KG kg 106  R$ 24,74  R$ 2.622,44 

147 

REFLETOR LED SMD 300W Branco Frio (IP66 ou IP67) 

Pôtencia: 300W 
Luminosidade: 30.000 Lúmens 

Cor: Branco Frio (6500k) 

Ângulo de Abertura: 120° 

Modelo: Micro LED SMD 
Material: Alumínio 

Vida Útil: 50.000h 

Voltagem: Bivolt Automático (110v - 220v) 

Certificação: CEE, RohS 

Proteção: IP67 - Aprova d água 
12 meses garantia pelo fabricante 

und 300  R$ 206,10  R$ 61.830,00 

148 

REFLETOR LED SMD 100w 6500k (IP66 ou IP67) 
Potência: 100w 

Fluxo luminoso: 10.000 lúmens 

Tensão: bivolt 

Abertura de facho: 120° 
Fator de potência: 0.95 

Vida útil estimada: 25.000 horas 

Temperatura de cor: 6500k - luz branca 

Índice de reprodução de cor: >70 

Grau de proteção: IP67 uso interno e ou externo 
Dimensões: L 16.5 x A 13 x P 3 cm 

Garantia: 12 meses pelo fabricante 

und 200  R$ 69,74  R$ 13.948,00 

149 REGISTRO ESFERA SOLD. S/ UNIÃO 25MM  und 76  R$ 8,25  R$ 627,00 

150 REGISTRO ESFERA SOLD. S/ UNIÃO 50MM  und 63  R$ 17,72  R$ 1.116,36 

151 REGISTRO METAL 1416 C-33 3/4"  und 73  R$ 53,32  R$ 3.892,36 

152 REJUNTE flexivel 5 KG cores pct 66  R$ 37,98  R$ 2.506,68 

153 Ripa pinus tratado 1x2pol - metro m 1.420  R$ 3,14  R$ 4.458,80 

154 ROLO DE ESPUMA  15 CM COM CABO und 111  R$ 6,25  R$ 693,75 

155 ROLO DE ESPUMA  23 CM SEM CABO und 91  R$ 9,76  R$ 888,16 

156 ROLO DE LÃ ANTI-GOTA 15 CM COM CABO und 91  R$ 12,03  R$ 1.094,73 

157 ROLO DE LÃ ANTI-GOTA 23 CM SEM CABO und 91  R$ 19,05  R$ 1.733,55 

158 SENSOR DE PRESENÇA  C/ FOTOCELULA BIVOLT  und 58  R$ 54,66  R$ 3.170,28 

159 SIFÃO SANFONADO BRANCO UNIVER 330/720mm 66cm und 313  R$ 7,57  R$ 2.369,41 

160 SILICONE 280 GR INCOLOR USO GERAL  und 133  R$ 19,89  R$ 2.645,37 

161 tabua pinus 1x4 - metro m 1.010  R$ 5,48  R$ 5.534,80 

162 tabua pinus 1x6 - metro m 1.010  R$ 8,10  R$ 8.181,00 

163 tabua pinus 1x9 - metro m 910  R$ 10,16  R$ 9.245,60 

164 TE ESGOTO  40 MM  und 105  R$ 1,74  R$ 182,70 

165 TE ESGOTO 100 MM  und 80  R$ 8,26  R$ 660,80 

166 TE SOLDAVEL 25 MM  und 226  R$ 1,83  R$ 413,58 

167 TE SOLDAVEL 50 MM  und 118  R$ 5,03  R$ 593,54 

168 TE SOLDAVEL/ROSCAVEL B. LATÃO 25 X 1/2" und 118  R$ 8,01  R$ 945,18 



 
 

 
 

169 TELA SOLDADA 5X10X1,9 MM 2 METROS m 50  R$ 44,78  R$ 2.239,00 

170 TELHA CER. FRANCESA 1ª MANCHADA  und 5.030  R$ 2,55  R$ 12.826,50 

171 TELHA FIBROCIMENTO 1,83 x 1,10 x 6mm und 1.260  R$ 58,98  R$ 74.314,80 

172 TELHA FIBROCIMENTO 2,44 x 0,50 x 4mm und 1.330  R$ 20,20  R$ 26.866,00 

173 TELHA FIBROCIMENTO 2,44 x 1,10 x 6mm und 930  R$ 67,21  R$ 62.505,30 

174 TIJOLO  6 FUROS PADRÃO 9 X 14 X 19 CM  und 86.640  R$ 0,55  R$ 47.652,00 

175 TIJOLO  6 FUROS PADRÃO (MEIO) und 8.800  R$ 0,66  R$ 5.808,00 

176 TINTA  ACR.  FOSCA 18 LTS BRANCO lavavel  1ª linha bd 113  R$ 262,00  R$ 29.606,00 

177 TINTA  ACR.  FOSCA 18 LTS CORES lavavel 1ª linha bd 88  R$ 272,04  R$ 23.939,52 

178 TINTA ESM. BR 3,600 ML BRANCO/CORES gl 174  R$ 140,57  R$ 24.459,18 

179 TINTA OLEO 3,600 ML BRANCO / CORES gl 139  R$ 95,67  R$ 13.298,13 

180 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO TRANSITO AMARELA 18L -  ABNT – NBR 12935 

(Vias Urbanas e Rodovias) 
BD 45  R$ 302,59  R$ 13.616,55 

181 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO TRANSITO BRANCA 18L - NBR 12935 (Vias Urbanas 

e Rodovias) 
BD 45  R$ 643,10  R$ 28.939,50 

182 TOMADA 2P+T 20A und 175  R$ 7,49  R$ 1.310,75 

183 TOMADA DUPLA 20 AP und 155  R$ 15,25  R$ 2.363,75 

184 TOMADA P/ FONE 4X2 C/ ADAP. und 113  R$ 10,63  R$ 1.201,19 

185 TORNEIRA B. MOVEL ALTA C-33 C/ VEDANTE (1167) und 130  R$ 71,10  R$ 9.243,00 

186 TORNEIRA LAV. 1193 LUXO VED. C-33 und 185  R$ 60,83  R$ 11.253,55 

187 TUBO DESCARGA EMBUTIR und 55  R$ 16,48  R$ 906,40 

188 TUBO ESGOTO PVC   40 MM 6m 1ª br 120  R$ 24,62  R$ 2.954,40 

189 TUBO ESGOTO PVC  50 MM 6m 1ª br 120  R$ 40,47  R$ 4.856,40 

190 TUBO ESGOTO PVC 100 MM 6m 1ª br 185  R$ 67,89  R$ 12.559,65 

191 TUBO SOLDAVEL  25 MM BR C/ 6 MT 1ª br 140  R$ 17,69  R$ 2.476,60 

192 TUBO SOLDAVEL  50 MM BR C/ 6 MT 1ª br 100  R$ 64,79  R$ 6.479,00 

193 VASSOURÃO GARI 40CM, COM CABO REFORÇADO und 97  R$ 29,49  R$ 2.860,53 

194 VERNIZ SPARLACK DUPLO F. SOLAR BR 3,6 LT gl 30  R$ 164,51  R$ 4.935,30 

195 Viga armada com ferro 4x5/16 CA 50 - 7X14CMX 6M BR 375  R$ 108,33  R$ 40.623,75 

196 Viga armada treliça com ferro - 1/4 e 4.2 CA 50 - H8 - 6M BR 390  R$ 41,12  R$ 16.036,80 

 1.456.795,40  

FERRAMENTAS 

Item Descrição Unid. Qtd V. Unit. V. Total 

197 

FURADEIRA DE IMPACTO/PARAFUSADEIRA ½” 20V COM CARREGADOR E 2 

BATERIAS 

:: Mandril: 1/2 Pol. - 13mm  

:: Capacidade de perfuração Aço: 13mm 
:: Capacidade de perfuração Madeira: 50mm 

:: Bateria: 20V 3Ah   

:: Carregador: 110V 

:: Torque: 80Nm 
:: Velocidade: 0-575 / 0-1.350 / 0-2.000rpm 

:: Taxa de impacto por min.: 0-9.775 / 0-22.950 / 0-34.000imp, GARANTIA 12 

MESES 

und 6  R$ 1.142,58 R$ 6.855,48 

198 

FURADEIRA DE IMPACTO ½” 750w 127V 
: Tensão: 110V 

:: Potência nominal absorvida: 750W 

:: Mandril: 1/2 Pol. (13mm) 

:: Nº máx. de impactos em vazio: 0 – 57.000i.p.m. 
:: Nº de rotações nominais: 3.800r.p.m. 

:: Amplitude de aperto, min./máx.: 1,5 – 13mm 

:: Diâmetro de perfuração em madeira: 25mm 

:: Diâmetro de perfuração em concreto: 13mm 
:: Diâmetro de perfuração em aço: 10mm 

:: Diâmetro de perfuração em tijolo/arenito calcário: 15mm 

:: Diâmetro de perfuração em alvenaria: 13mm 

:: Peso: 1,7kg, GARANTIA 12 MESES 

und 7  R$ 433,00 R$ 3.031,00 



 
 

 
 

199 

MARTELO PERFURADOR ROMPEDOR  SDS PLUS 1/2” 820W 127V/220V 
:: Tensão: 110V 

:: Potência: 820W 

:: Mandril: 1/2 Pol. - 13mm 

:: Tipo de Mandril / Sistema de encaixe: SDS plus 
:: Força de Impacto: 2.7J 

:: Nº de rotações (sem carga) rpm Mínimo e Máximo: 0-1.300 

:: Diâmetro max. perfuração concreto: 24mm 

:: Diâmetro max. perfuração concreto broca maciça: 24mm 

:: Diâmetro max. perfuração madeira: 30mm 
:: Diâmetro max. perfuração aço: 13mm 

:: Impactos por minuto: 0-5.100 

:: Vibração (m/s²) Perfuração: 17 / 13 m/s² 

:: Vibração (m/s²) Cinzelamento: 17 / 13 m/s², GARANTIA 12 MESES 

und 6  R$ 922,42 R$ 5.534,52 

200 

SERRA MARMORE 1500W 110V OU 220V 

: Potência 1.500 W 

:: Nº de rotações (sem carga) 12.200 min–1 

:: Máx. capacidade de corte: 

# 90°: 40,3 mm 
# 45°: 26 mm 

:: Capacidade do disco 125 mm 

:: Peso 2,6 kg, GARANTIA 12 MESES 

und 6  R$ 524,03 R$ 3.144,18 

201 

ROTULADOR 

Especificações 
• Ptouch Tamanho da Fita: 2 - Memória: Sim - Peso: 362 g 

• Características do Hardware Família da fita: M TAPE 

LCD: Sim, 12 caracteres x 1 linha - Resolução da Impressão: 230 dpi - 

Velocidade de Impressão: 7,5 mm / seg - Teclado: QWERTY - Cortador: Manual 

- Fonte de Alimentação: 4 pilhas AAA 
• Características do Software Número de fontes: 1 

Estilo de fontes: Normal, Negrito, Contorno, Sombra, Itálico, Itálico Sublinhado, 

Negrito Itálico, Shadow Italic, Vertical 

Tamanho de Ponto: 5 - Número de Estilos: 9 - Símbolos Incorporados: 71 - 
Altura Máxima de Impressão: 7,0 mm - Máximo de linhas de Impressão: 2 - 

Incremento Automático: Não - Impressão Vertical: Sim - Inserção de Texto: 

Sim - Impressão Multi - cópias: Até 9 cópias - Memória: Sim - Impressão da 

Data/Hora: Sim - Tipos de Estilos: 8 
• Fonte Molduras: 10  

• Fita Largura da Fita: 9 e 12 mm 

• Suprimentos Fitas: MK631, MK233, MK232, M931, M921, M831, M821, 

M531, M521, M231, M131 
Fitas que podem ser utilizadas neste Rotulador: 

M521 | Preto/Azul 9mm - M821 | Preto/Dourado 9mm - M921 | Preto/Prateado 

9mm - M131 | Preto/Transparente 12mm - M231 | Preto/Branco 12mm - M531 

| Preto/Azul 12mm - M831 | Preto/Dourado 12mm - M931 | Preto/Prateado 

12mm - MK232 | Vermelho/Branco 12mm - MK233 | Azul/Branco 12mm - 
MK631 | Preto/Amarelo 12mm. garantia 12 meses 

und 5  R$ 460,50 R$ 2.302,50 

202 

JOGO DE SOQUETE AÇO CRV 1/4 CATRACA ALLEN C/ MALETA, Fabricado em 

aço cromo-vanádio 

- Acabamento superficial cromado e polido 

- Ponta em aço cromo-vanádio com liga de silicone (S2) 
- Possuem encaixe de 1/4" 

- Acompanha maleta metálica 

 

- Composto por 31 peças, sendo: 
:: 11 Soquetes estriados: 4, 4.5, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 mm 

:: 6 Chaves soquetes com ponta allen: 3, 4, 5, 6, 8 e 10 mm 

:: 8 Chaves soquetes com ponta tork: T8, T9, T10, T15, T20, T25, T27 e T30 

:: 2 Extensões: 3” e 6” 

:: 1 Cabo de força “T” 
:: 1 Catraca reversível 

:: 1 Chave de apoio 

:: 1 Junta universal 

JG 6  R$ 469,55 R$ 2.817,30 

203 JOGO DE CHAVE DE FENDA E PHILIPS ISOLADO COM 12 PEÇAS JG 7  R$ 127,53 R$ 892,71 

204 CHAVE TESTE 100V A 500V und 6  R$ 6,00 R$ 36,00 

205 
JOGO DE BROCA E TALHADEIRA SDS PLUS COM 12 PEÇAS: 2 BRC 6, 2 BRC 8, 

2 BRC 10, 2 BRC 12, 2 TALHADEIRA, 2 PONTEIRO. 
JG 7  R$ 551,55 R$ 3.860,85 

206 LANTERNA DE CABEÇA, COMPLETA und 7  R$ 55,15 R$ 386,05 

207 ALICATE DE PRESSÃO 10" und 41  R$ 41,12 R$ 1.685,92 

208 KIT DE ALICATE CRIMPADOR RJ45, TESTADOR DE CABOS DE REDE KIT 5  R$ 175,75 R$ 878,75 

209 JOGO BROCA PARA CONCRETO E METAL 36 PEÇAS JG 7  R$ 58,45 R$ 409,15 

210 

CARRINHO DE FERRAMENTAS COM RODAS.  1 Gaveta , 1 Prateleira fixa, 4 

Rodas: 2 fixas / 2 giratórias,  Dimensões: 410 x 650 x 850 mm , EM AÇO 
REFORÇADO 

und 2  R$ 475,00 R$ 950,00 

211 ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6" und 7  R$ 24,88 R$ 174,16 

212 ALICATE MEIA-CANA 6" und 6  R$ 26,83 R$ 160,98 



 
 

 
 

213 BROCA SDS PLUS ENGATE 210MMX10MM und 10  R$ 26,80 R$ 268,00 

214 TORQUES ARMADOR 10" und 5  R$ 38,20 R$ 191,00 

215 DISCO DIAMANTADOR TURBO 4" und 51  R$ 48,34 R$ 2.465,34 

216 
ESMERILHADEIRA ANGULAR 4.1/2 POL. MINIMO 700W 127V, Voltagem: 127V , 
Polegadas: 4.1/2", Potência: 710W, Velocidade de carga (RPM): 12000, 

GARANTIA 12 MESES 

und 5  R$ 303,70 R$ 1.518,50 

217 ESCADA DE FIBRA DE VIDRO 12 / 20 Degraus 3,60 X 6,00 Metros und 5  R$ 1.215,80 R$ 6.079,00 

 43.641,39  

TOTAL 1.500.436,79  

 

2.1 Levantamento de preços e composição do preço médio  
 

a) Solicitação de orçamentos dos itens, via e-mail, junto a fornecedores; 
b) Consulta no site da Prefeitura Municipal de Irati 

(https://irati.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ) e Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 
( https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/1/licitacoes), no dia 16/05/2024 ás 
09:16h onde não foi encontrado nenhum resultado de licitação de material de construção no ano 
de 2024; 

c) Consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) –  
(https://pncp.gov.br/app/editais/45290426000165/2024/18), as quais tiveram resultados 
parcialmente satisfatórios; 

d) Consulta ao Site ComprasBR (https://app.comprasbr.com.br/banco-preco/#/materiais-
servicos/exportacao/pesquisa) onde se obtiveram resultados satisfatórios para os preços dos itens; 

e) Ata de Registro de Preços da Prefeitura de Imbituva através do Pregão 20/2023.  
Desse modo foi realizada uma média entre 05 orçamentos, após foi realizada uma média entre a 

média obtida dos fornecedores, Ata de Registro de Preços do Município, PNCP e ComprasBR, chegando 
assim ao preço médio dos itens. A estimativa do valor da Contratação é de R$ 1.500.436,79 (um milhão 

quinhentos mil quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos), conforme tabela abaixo: 
 

 2.1.1 Tabela preço médio 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

Ite

m 
FC 

KOEFEND

ER 

CENTER 

LAR 
KAPAZ 

EQUITOU

RO 

MÉDIA 

FORNECEDO
RES 

ANO 

ANTER. 
2023 

PNCP 
COMPRAS 

BR 
MÉDIA 

1   R$ 17,00   R$ 8,90   R$ 9,78   R$ 12,50   R$ 9,34   R$ 4,45    R$ 4,79   R$ 6,19  

2   R$ 23,90   R$ 16,90   R$ 14,49   R$ 22,90   R$ 14,49   R$ 7,50    R$ 7,60   R$ 9,86  

3   R$ 6,90   R$ 5,00   R$ 8,63   R$ 9,50   R$ 5,00   R$ 2,98    R$ 4,50   R$ 4,16  

4   R$ 6,90    R$ 7,48   R$ 11,90   R$ 8,76   R$ 2,98    R$ 6,00   R$ 7,38  

5   R$ 24,90   R$ 17,90   R$ 20,93   R$ 18,90   R$ 20,66   R$ 6,60    R$ 6,64   R$ 13,65  

6   R$ 81,90  
 

R$ 139,90  
 R$ 74,75   R$ 69,00   R$ 75,22   R$ 63,99  

 

R$ 68,4

1  

 R$ 51,48   R$ 64,77  

7   R$ 29,90   R$ 29,90   R$ 22,88   R$ 28,90   R$ 27,90   R$ 16,50    R$ 17,89   R$ 20,76  

8   R$ 16,90   R$ 14,90   R$ 14,84   R$ 16,90   R$ 15,89   R$ 16,25  
 

R$ 31,5

8  

 R$ 6,12   R$ 17,46  

9   R$ 130,00  
 

R$ 120,00  
 R$ 125,35   R$ 119,00   R$ 123,59   R$ 103,00    R$ 65,00   R$ 97,20  

10   R$ 14,70   R$ 12,90   R$ 13,34   R$ 15,90   R$ 14,21   R$ 13,50  
 

R$ 32,5

4  

 R$ 6,00   R$ 16,56  

11   R$ 36,90   R$ 35,90   R$ 30,99   R$ 10,50   R$ 25,80   R$ 18,45    R$ 18,10   R$ 20,78  

12   R$ 11,50   R$ 7,80   R$ 12,88   R$ 15,50   R$ 11,92   R$ 8,90    R$ 3,00   R$ 7,94  

13   R$ 180,00  
 

R$ 309,90  
 R$ 293,25   R$ 289,00   R$ 268,04   R$ 268,90    R$ 82,00   R$ 206,31  

14   R$ 180,00  
 

R$ 489,90  
 R$ 431,14   R$ 409,00   R$ 443,35   R$ 427,80    R$ 128,00   R$ 333,05  

15   R$ 10,00    R$ 8,62   R$ 5,50   R$ 8,04   R$ 6,60    R$ 7,00   R$ 7,21  

16   R$ 2,00    R$ 1,13   R$ 2,50   R$ 1,13   R$ 0,90    R$ 0,63   R$ 0,89  

17   R$ 16,00   R$ 14,90   R$ 26,91   R$ 12,90   R$ 17,68   R$ 14,30    R$ 10,53   R$ 14,17  

18   R$ 6,50   R$ 7,50   R$ 7,14   R$ 6,90   R$ 7,01   R$ 5,10    R$ 7,20   R$ 6,44  

19   R$ 12,90   R$ 11,90   R$ 8,86   R$ 9,50   R$ 10,79   R$ 11,20  

 

R$ 10,7
1  

 R$ 6,56   R$ 9,82  

20   R$ 25,90   R$ 32,90   R$ 31,63   R$ 21,90   R$ 28,08   R$ 19,90    R$ 11,00   R$ 19,66  



 
 

 
 

21  
 

R$ 1.372,5

0  

 
 

R$ 1.384,7

0  

 R$ 762,50   R$ 1.173,23  
 

R$ 1.300,0

0  

 
 

R$ 1.301,0

0  

 
R$ 1.258,0

8  

22   R$ 19,90   R$ 20,90   R$ 20,24   R$ 23,90   R$ 21,24   R$ 11,45    R$ 17,88   R$ 16,86  

23   R$ 29,50   R$ 33,90   R$ 34,49   R$ 28,90   R$ 31,70   R$ 23,90    R$ 21,00   R$ 25,53  

24  

 

R$ 15.000,

00  

 

 

R$ 17.181,

00  

 

R$ 16.500,

00  

 R$ 16.227,00  

 

R$ 10.085,

00  

 

 

R$ 11.500,

00  

 

R$ 12.604,

00  

25   R$ 412,00  
 

R$ 599,00  
 R$ 485,00   R$ 468,90   R$ 491,23   

 
R$ 422,

06  

 R$ 349,00   R$ 420,76  

26   R$ 299,00  
 

R$ 329,90  
 R$ 303,60   R$ 239,00   R$ 292,88   R$ 224,00  

 

R$ 303,

43  

 R$ 164,00   R$ 246,08  

27   R$ 259,00  
 

R$ 299,90  
 R$ 332,35   R$ 209,00   R$ 275,06   R$ 213,00    R$ 138,00   R$ 208,69  

28   R$ 54,90   R$ 41,90   R$ 42,44   R$ 52,90   R$ 42,17   R$ 24,50    R$ 32,99   R$ 33,22  

29     R$ 45,94   R$ 32,90   R$ 39,42   R$ 24,00    R$ 14,00   R$ 25,81  

30    R$ 65,00   R$ 40,25   R$ 49,90   R$ 51,72   R$ 35,15    R$ 32,00   R$ 39,62  

31   R$ 3,50   R$ 9,50   R$ 3,67   R$ 1,90   R$ 1,90   R$ 1,30    R$ 3,70   R$ 2,30  

32   R$ 31,90   R$ 12,90   R$ 18,06   R$ 15,90   R$ 12,90   R$ 7,40    R$ 9,50   R$ 9,93  

33   R$ 17,90   R$ 16,50   R$ 17,25   R$ 14,90   R$ 16,64   R$ 17,50  

 

R$ 27,5

3  

 R$ 7,04   R$ 17,18  

34   R$ 22,50   R$ 18,90   R$ 22,54   R$ 18,90   R$ 20,71   R$ 17,70    R$ 16,00   R$ 18,14  

35   R$ 10,90   R$ 10,90   R$ 11,49   R$ 8,90   R$ 10,55   R$ 7,30    R$ 8,80   R$ 8,88  

36   R$ 34,90    R$ 43,59   R$ 29,80   R$ 36,10   R$ 34,50    R$ 28,40   R$ 33,00  

37   R$ 9,50   R$ 8,90   R$ 5,98   R$ 5,50   R$ 5,74   R$ 4,30    R$ 0,94   R$ 3,66  

38   R$ 199,00  
 

R$ 229,90  
 R$ 264,38   R$ 169,00   R$ 184,00   R$ 114,99    R$ 235,00   R$ 178,00  

39   R$ 78,90    R$ 63,02   R$ 21,90   R$ 70,96   R$ 7,99    R$ 40,00   R$ 55,48  

40     R$ 241,21   R$ 215,90   R$ 228,56   R$ 124,00    R$ 124,00   R$ 158,85  

41   R$ 200,00    R$ 124,78   R$ 125,00   R$ 149,93   R$ 124,99    R$ 64,20   R$ 113,04  

42   R$ 230,00    R$ 143,18   R$ 159,00   R$ 177,39   R$ 128,00    R$ 79,99   R$ 128,46  

43   R$ 89,00   R$ 64,90   R$ 86,25   R$ 89,00   R$ 64,90   R$ 39,90    R$ 31,25   R$ 45,35  

44   R$ 42,00   R$ 36,90   R$ 38,74   R$ 38,00   R$ 38,91   R$ 36,79  

 

R$ 40,7

3  

 R$ 0,50   R$ 29,23  

45    R$ 17,90   R$ 19,44   R$ 15,90   R$ 17,75     R$ 23,00   R$ 20,37  

46    R$ 38,90   R$ 45,54   R$ 35,90   R$ 40,11   R$ 47,80    R$ 60,00   R$ 49,30  

47   R$ 1,00    R$ 1,04   R$ 2,50   R$ 1,02   R$ 0,80    R$ 0,90   R$ 0,91  

48   R$ 349,00    R$ 333,39   R$ 399,00   R$ 360,46   R$ 342,00    R$ 215,00   R$ 305,82  

49   R$ 31,60   R$ 79,90   R$ 66,47   R$ 69,00   R$ 71,79   R$ 65,98    R$ 34,00   R$ 57,26  

50   R$ 2,90   R$ 5,00   R$ 3,34   R$ 2,50   R$ 3,44   R$ 3,50    R$ 1,00   R$ 2,65  

51   R$ 3,00    R$ 6,73   R$ 9,80   R$ 4,87   R$ 3,90    R$ 2,60   R$ 3,79  

52   R$ 1,80   R$ 1,10   R$ 2,82   R$ 2,50   R$ 1,80   R$ 1,40    R$ 0,63   R$ 1,28  

53   R$ 17,50   R$ 39,90   R$ 16,79   R$ 15,90   R$ 16,73   R$ 14,80    R$ 7,00   R$ 12,84  

54   R$ 11,50   R$ 14,90   R$ 11,73   R$ 15,50   R$ 13,41   R$ 8,45    R$ 7,50   R$ 9,79  

55   R$ 11,50    R$ 12,25   R$ 15,50   R$ 13,08   R$ 8,00    R$ 7,95   R$ 9,68  

56   R$ 11,50   R$ 13,90   R$ 13,69   R$ 15,50   R$ 13,65   R$ 8,00    R$ 8,50   R$ 10,05  

57   R$ 11,50    R$ 14,60   R$ 15,50   R$ 13,87   R$ 8,00    R$ 8,90   R$ 10,26  

58   R$ 9,50   R$ 12,90   R$ 13,00   R$ 12,90   R$ 9,50   R$ 5,80    R$ 1,00   R$ 5,43  

59   R$ 20,50    R$ 27,95   R$ 18,90   R$ 22,45   R$ 21,40    R$ 20,65   R$ 21,50  

60   R$ 7,90    R$ 11,49   R$ 5,50   R$ 8,30   R$ 8,75    R$ 7,97   R$ 8,34  

61   R$ 69,90    R$ 57,39   R$ 39,80   R$ 55,70   R$ 54,40    R$ 25,00   R$ 45,03  

62   R$ 96,00    R$ 91,77   R$ 49,00   R$ 78,92   R$ 54,39    R$ 7,10   R$ 46,80  

63   R$ 12,90   R$ 15,90   R$ 13,00   R$ 10,50   R$ 12,13   R$ 7,09    R$ 9,50   R$ 9,57  

64   R$ 2,20   R$ 2,00   R$ 1,94   R$ 2,35   R$ 2,12   R$ 1,49    R$ 1,50   R$ 1,70  

65   R$ 35,90   R$ 55,90   R$ 37,26   R$ 29,90   R$ 34,35   R$ 24,99    R$ 16,00   R$ 25,11  

66   R$ 25,90   R$ 30,90   R$ 25,88   R$ 35,50   R$ 29,55   R$ 22,70    R$ 9,00   R$ 20,42  

67   R$ 74,90   R$ 85,90   R$ 71,88   R$ 89,90   R$ 80,65   R$ 53,00    R$ 29,75   R$ 54,47  

68   R$ 52,90   R$ 58,90   R$ 51,75   R$ 59,00   R$ 55,64   R$ 36,90    R$ 28,00   R$ 40,18  

69   R$ 6,70   R$ 8,00   R$ 11,39   R$ 12,90   R$ 7,35   R$ 5,45    R$ 6,98   R$ 6,59  

70   R$ 13,90   R$ 14,90   R$ 12,54   R$ 12,50   R$ 13,46   R$ 13,00  
 

R$ 22,4

6  

 R$ 13,29   R$ 15,55  

71   R$ 31,90   R$ 29,90   R$ 26,44   R$ 29,90   R$ 29,54   R$ 32,44    R$ 15,50   R$ 25,83  



 
 

 
 

72   R$ 51,90   R$ 47,90   R$ 40,36   R$ 43,90   R$ 46,02   R$ 47,70    R$ 20,00   R$ 37,91  

73   R$ 75,00   R$ 73,90   R$ 59,78   R$ 65,50   R$ 68,55   R$ 51,45  

 

R$ 46,2
0  

 R$ 51,46   R$ 54,41  

74   R$ 35,00   R$ 39,90   R$ 34,44   R$ 39,00   R$ 37,09   R$ 35,98    R$ 17,00   R$ 30,02  

75   R$ 1,80   R$ 1,70   R$ 1,67   R$ 1,90   R$ 1,77   R$ 1,50   R$ 0,88   R$ 0,60   R$ 1,19  

76     R$ 3,16   R$ 2,50   R$ 2,83   R$ 1,10    R$ 0,95   R$ 1,63  

77   R$ 6,30   R$ 5,90   R$ 5,81   R$ 4,50   R$ 5,63   R$ 3,39   R$ 3,44   R$ 1,00   R$ 3,36  

78   R$ 13,50   R$ 9,90   R$ 12,77   R$ 11,90   R$ 12,02   R$ 11,47    R$ 3,00   R$ 8,83  

79   R$ 7,90   R$ 11,50   R$ 12,64   R$ 12,00   R$ 9,70   R$ 5,50  
 

R$ 10,9

5  

 R$ 1,90   R$ 7,01  

80   R$ 16,50   R$ 10,90   R$ 20,58   R$ 12,90   R$ 15,22   R$ 4,35    R$ 9,49   R$ 12,36  

81   R$ 22,90   R$ 29,90   R$ 25,19   R$ 18,90   R$ 24,22   R$ 18,35    R$ 12,50   R$ 18,36  

82   R$ 8,90   R$ 8,90   R$ 13,05   R$ 12,90   R$ 10,94   R$ 7,00    R$ 5,00   R$ 7,65  

83   R$ 38,90   R$ 59,00   R$ 44,62   R$ 49,00   R$ 47,88   R$ 54,00    R$ 3,10   R$ 34,99  

84   R$ 10,90   R$ 7,90   R$ 9,78   R$ 9,50   R$ 9,52   R$ 9,00    R$ 6,25   R$ 8,26  

85   R$ 16,50    R$ 15,70   R$ 12,90   R$ 15,03   R$ 14,89    R$ 11,25   R$ 13,72  

86   R$ 9,90    R$ 7,36   R$ 9,50   R$ 8,92   R$ 7,00    R$ 4,90   R$ 6,94  

87   R$ 19,90   R$ 19,90    R$ 15,90   R$ 18,57   R$ 14,89    R$ 10,90   R$ 14,79  

88   R$ 15,90   R$ 17,90   R$ 11,39   R$ 18,90   R$ 16,02   R$ 9,70    R$ 9,80   R$ 11,84  

89   R$ 16,90    R$ 14,89   R$ 23,90   R$ 15,90   R$ 10,00    R$ 10,10   R$ 12,00  

90   R$ 10,00   R$ 10,90   R$ 10,12   R$ 12,90   R$ 10,98   R$ 9,80    R$ 8,55   R$ 9,78  

91   R$ 12,00   R$ 7,90   R$ 7,94   R$ 7,80   R$ 8,91   R$ 2,40    R$ 6,00   R$ 7,46  

92   R$ 2,00   R$ 1,50   R$ 1,72   R$ 2,50   R$ 1,93   R$ 0,40    R$ 0,90   R$ 1,42  

93   R$ 9,00   R$ 7,50   R$ 5,52   R$ 6,90   R$ 7,23   R$ 2,60    R$ 5,00   R$ 6,12  

94   R$ 7,00   R$ 5,90   R$ 5,64   R$ 6,50   R$ 6,26   R$ 2,74    R$ 6,50   R$ 6,38  

95   R$ 1,00   R$ 0,90   R$ 0,81   R$ 1,50   R$ 1,05   R$ 0,85    R$ 0,12   R$ 0,67  

96   R$ 7,10   R$ 5,00   R$ 5,00   R$ 5,90   R$ 5,75   R$ 5,30    R$ 1,00   R$ 4,02  

97   R$ 23,00   R$ 24,90   R$ 24,72   R$ 19,00   R$ 22,91   R$ 24,70    R$ 9,00   R$ 18,87  

98   R$ 10,90   R$ 12,90   R$ 14,38   R$ 18,90   R$ 14,27   R$ 12,70    R$ 5,00   R$ 10,66  

99   R$ 10,90   R$ 9,90   R$ 7,48   R$ 15,50   R$ 10,95   R$ 11,00    R$ 12,10   R$ 11,35  

100   R$ 36,90   R$ 20,90   R$ 15,52   R$ 25,90   R$ 27,90   R$ 34,30    R$ 34,50   R$ 32,23  

101   R$ 55,00   R$ 48,90   R$ 28,64   R$ 55,00   R$ 46,89     R$ 29,32   R$ 38,10  

102   R$ 35,00   R$ 21,90   R$ 13,22   R$ 25,90   R$ 24,01   R$ 21,40   R$ 7,98   R$ 22,98   R$ 19,09  

103   R$ 2,10    R$ 2,19   R$ 3,00   R$ 2,43   R$ 1,55    R$ 0,90   R$ 1,63  

104   R$ 2,10   R$ 3,00   R$ 2,19   R$ 3,00   R$ 2,57   R$ 1,55   R$ 1,79   R$ 0,75   R$ 1,67  

105   R$ 1,95    R$ 4,23   R$ 2,00   R$ 2,73   R$ 2,43    R$ 0,85   R$ 2,00  

106  R$ 92,00   R$ 145,50  
 

R$ 550,00  
 R$ 198,00    R$ 145,17     R$ 598,00   R$ 371,58  

107   R$ 39,90    R$ 51,75   R$ 55,00   R$ 48,88   R$ 42,80    R$ 31,25   R$ 40,98  

108   R$ 2,60   R$ 3,00   R$ 2,53   R$ 4,90   R$ 3,26   R$ 2,98    R$ 1,00   R$ 2,41  

109   R$ 1,00   R$ 3,90   R$ 0,81   R$ 2,50   R$ 0,91   R$ 0,89    R$ 0,60   R$ 0,80  

110   R$ 2,90    R$ 6,67   R$ 6,90   R$ 5,49   R$ 7,70    R$ 2,00   R$ 5,06  

111   R$ 11,50   R$ 25,90   R$ 7,02   R$ 6,90   R$ 8,47   R$ 9,50    R$ 47,00   R$ 21,66  

112   R$ 1,10   R$ 2,00   R$ 1,04   R$ 2,00   R$ 1,54   R$ 1,75    R$ 0,30   R$ 1,20  

113   R$ 6,90   R$ 6,90   R$ 5,18   R$ 5,50   R$ 6,12   R$ 2,10    R$ 4,00   R$ 5,06  

114   R$ 6,90   R$ 5,90   R$ 6,21   R$ 5,50   R$ 6,13   R$ 1,85    R$ 6,50   R$ 6,31  

115   R$ 1,90   R$ 0,90   R$ 1,04   R$ 2,00   R$ 1,46   R$ 0,25    R$ 0,53   R$ 1,00  

116   R$ 6,50   R$ 4,90   R$ 4,48   R$ 6,90   R$ 4,69   R$ 1,55    R$ 1,91   R$ 2,72  

117   
 

R$ 122,00  
 R$ 34,44   R$ 12,90   R$ 23,67     R$ 48,50   R$ 36,09  

118   R$ 69,00   R$ 93,90   R$ 89,70   R$ 115,00   R$ 91,90   R$ 103,90    R$ 17,00   R$ 70,93  

119   R$ 40,00   R$ 52,90   R$ 59,40   R$ 35,90   R$ 47,05   R$ 28,90    R$ 29,99   R$ 35,31  

120   R$ 180,00  
 

R$ 169,90  
 R$ 389,85   R$ 189,00   R$ 179,63   R$ 123,90    R$ 124,99   R$ 142,84  

121   R$ 20,00   R$ 19,90   R$ 15,53   R$ 18,90   R$ 18,58   R$ 23,80    R$ 14,85   R$ 19,08  

122   R$ 43,00   R$ 45,00   R$ 35,08   R$ 39,00   R$ 40,52   R$ 42,70    R$ 22,00   R$ 35,07  

123   R$ 54,00   R$ 39,90   R$ 24,09   R$ 39,00   R$ 39,25   R$ 48,90    R$ 25,00   R$ 37,72  

124   

 

R$ 1.890,

00  

 

R$ 3.000,0

0  

 

R$ 1.900,0

0  

 R$ 1.895,00  

 

R$ 1.295,0

0  

  R$ 649,99  

 

R$ 1.280,0

0  



 
 

 
 

125   
 

R$ 1.690,

00  

 
R$ 1.800,0

0  

 
R$ 1.500,0

0  

 R$ 1.663,33   R$ 999,00    R$ 549,99  
 

R$ 1.070,7

7  

126   

 

R$ 4.200,

00  

 

 

R$ 3.900,0

0  

 R$ 4.050,00  

 

R$ 2.997,0

0  

 

 

R$ 2.450,0

0  

 

R$ 3.165,6

7  

127    R$ 79,90   R$ 77,97   R$ 89,00   R$ 82,29   R$ 91,00    R$ 62,00   R$ 78,43  

128   R$ 5,90   R$ 3,00   R$ 3,39   R$ 2,00   R$ 2,80   R$ 2,40    R$ 1,65   R$ 2,28  

129   R$ 5,50   R$ 4,90   R$ 5,41   R$ 5,90   R$ 5,43   R$ 4,40    R$ 2,00   R$ 3,94  

130   R$ 8,50   R$ 6,90   R$ 8,97   R$ 8,90   R$ 8,32   R$ 5,90    R$ 1,50   R$ 5,24  

131   R$ 15,90   R$ 13,50   R$ 17,60   R$ 12,50   R$ 14,88   R$ 10,89    R$ 4,00   R$ 9,92  

132   R$ 24,90   R$ 25,90   R$ 29,31   R$ 21,90   R$ 25,50   R$ 29,60    R$ 12,50   R$ 22,53  

133  R$ 25,00     R$ 24,84   R$ 23,90   R$ 24,58     R$ 22,99   R$ 23,79  

134  R$ 36,00     R$ 32,55   R$ 29,00   R$ 32,52     R$ 34,00   R$ 33,26  

135   R$ 2,00   R$ 5,90   R$ 2,28   R$ 5,50   R$ 3,92   R$ 3,10    R$ 0,23   R$ 2,42  

136   R$ 8,00   R$ 6,90   R$ 6,79   R$ 6,90   R$ 7,15   R$ 7,40    R$ 2,00   R$ 5,52  

137   R$ 150,00  
 

R$ 105,00  
 R$ 137,88   R$ 115,00   R$ 126,97   R$ 121,79    R$ 112,85   R$ 120,54  

138   R$ 350,00  
 

R$ 498,90  
 R$ 454,25   R$ 319,00   R$ 405,54   R$ 339,90    R$ 215,00   R$ 320,15  

139   R$ 27,00   R$ 24,90   R$ 24,72   R$ 29,00   R$ 26,41   R$ 24,80    R$ 0,25   R$ 17,15  

140   R$ 28,00   R$ 23,90   R$ 22,89   R$ 22,90   R$ 24,42   R$ 22,00    R$ 9,98   R$ 18,80  

141   R$ 21,00   R$ 22,90   R$ 20,12   R$ 21,00   R$ 21,26   R$ 16,70    R$ 10,00   R$ 15,99  

142   R$ 18,00   R$ 14,90   R$ 17,48   R$ 18,90   R$ 17,32   R$ 14,80    R$ 7,50   R$ 13,21  

143   R$ 18,00   R$ 14,90   R$ 17,14   R$ 18,90   R$ 17,24   R$ 14,80    R$ 1,00   R$ 11,01  

144   R$ 18,00   R$ 14,90   R$ 17,14   R$ 18,90   R$ 17,24   R$ 14,85    R$ 9,00   R$ 13,70  

145   R$ 28,00   R$ 30,90   R$ 21,97   R$ 25,90   R$ 26,69   R$ 29,50    R$ 9,00   R$ 21,73  

146   R$ 35,00   R$ 35,00   R$ 27,59   R$ 16,90   R$ 28,62   R$ 27,70    R$ 17,90   R$ 24,74  

147         

 

R$ 1.000,0

0  

 

R$ 1.000,0

0  

148          R$ 46,59   R$ 46,59  

149   R$ 12,00   R$ 8,90   R$ 11,38   R$ 15,50   R$ 10,76   R$ 7,00    R$ 7,00   R$ 8,25  

150   R$ 39,00   R$ 22,90   R$ 27,02   R$ 29,00   R$ 22,90   R$ 12,25    R$ 18,00   R$ 17,72  

151   R$ 62,00   R$ 72,90   R$ 57,39   R$ 55,90   R$ 62,05   R$ 60,50    R$ 37,40   R$ 53,32  

152   R$ 50,00   R$ 41,90   R$ 45,88   R$ 40,00   R$ 44,45   R$ 45,50    R$ 24,00   R$ 37,98  

153   R$ 3,50   R$ 6,00   R$ 12,88   R$ 3,00   R$ 4,17   R$ 3,40    R$ 1,85   R$ 3,14  

154   R$ 6,90   R$ 8,90   R$ 8,34   R$ 12,90   R$ 9,26   R$ 7,49    R$ 2,00   R$ 6,25  

155   R$ 11,90   R$ 14,90   R$ 12,48   R$ 19,80   R$ 14,77   R$ 11,50    R$ 3,00   R$ 9,76  

156   R$ 17,90   R$ 17,90   R$ 18,86   R$ 15,50   R$ 17,54   R$ 13,80    R$ 4,74   R$ 12,03  

157   R$ 27,00   R$ 21,90   R$ 19,44   R$ 19,00   R$ 20,11   R$ 12,30  

 

R$ 33,3

2  

 R$ 10,45   R$ 19,05  

158   R$ 80,00   R$ 45,90   R$ 57,27   R$ 98,00   R$ 70,29   R$ 54,70    R$ 39,00   R$ 54,66  

159   R$ 10,00   R$ 8,50   R$ 10,24   R$ 10,90   R$ 9,91   R$ 7,80    R$ 5,00   R$ 7,57  

160   R$ 30,00   R$ 29,90   R$ 13,69   R$ 21,90   R$ 23,87   R$ 24,80    R$ 11,00   R$ 19,89  

161   R$ 6,00   R$ 11,50   R$ 17,36   R$ 4,00   R$ 7,17   R$ 5,98    R$ 3,29   R$ 5,48  

162   R$ 10,00   R$ 15,00   R$ 25,99   R$ 6,90   R$ 10,63   R$ 8,47    R$ 5,19   R$ 8,10  

163   R$ 15,00   R$ 25,50   R$ 38,47   R$ 10,90   R$ 12,95   R$ 10,44    R$ 7,10   R$ 10,16  

164   R$ 3,50   R$ 3,90   R$ 2,88   R$ 5,00   R$ 2,88   R$ 1,50    R$ 0,85   R$ 1,74  

165   R$ 16,00   R$ 14,90   R$ 13,68   R$ 19,00   R$ 14,29   R$ 7,50    R$ 3,00   R$ 8,26  

166   R$ 1,50   R$ 1,30   R$ 1,32   R$ 2,50   R$ 1,66   R$ 0,45    R$ 2,00   R$ 1,83  

167   R$ 11,90   R$ 7,90   R$ 16,04   R$ 9,80   R$ 7,90   R$ 3,20    R$ 4,00   R$ 5,03  

168   R$ 9,50   R$ 6,90   R$ 7,19   R$ 8,50   R$ 8,02   R$ 2,80    R$ 8,00   R$ 8,01  

169  R$ 38,00     R$ 52,90   R$ 45,80   R$ 45,57     R$ 44,00   R$ 44,78  

170   R$ 3,30   R$ 2,90   R$ 3,21   R$ 2,99   R$ 3,10   R$ 1,39    R$ 2,00   R$ 2,55  

171   R$ 69,00   R$ 48,90   R$ 59,46   R$ 51,00   R$ 57,09   R$ 69,85    R$ 50,00   R$ 58,98  

172   R$ 22,00   R$ 21,90   R$ 20,69   R$ 20,00   R$ 21,15   R$ 23,40  

 

R$ 24,2
6  

 R$ 12,00   R$ 20,20  

173   R$ 85,00   R$ 64,90   R$ 75,44   R$ 65,90   R$ 72,81   R$ 89,99  

 

R$ 78,0

2  

 R$ 28,00   R$ 67,21  

174   R$ 0,69   R$ 0,70   R$ 0,69   R$ 0,70   R$ 0,70   R$ 0,65    R$ 0,30   R$ 0,55  

175  R$ 0,65     R$ 0,69   R$ 0,65   R$ 0,66     R$ 0,65   R$ 0,66  



 
 

 
 

176   R$ 700,00  
 

R$ 789,90  
 R$ 756,70   R$ 299,00   R$ 299,00   R$ 297,99    R$ 189,00   R$ 262,00  

177   R$ 950,00  
 

R$ 789,90  
  R$ 319,00   R$ 319,00   R$ 176,00  

 

R$ 415,

16  

 R$ 178,00   R$ 272,04  

178   R$ 170,00  
 

R$ 139,90  
 R$ 178,25   R$ 139,00   R$ 156,79   R$ 48,90  

 
R$ 163,

93  

 R$ 101,00   R$ 140,57  

179   R$ 120,00    R$ 119,03   R$ 110,00   R$ 116,34   R$ 48,90    R$ 75,00   R$ 95,67  

180   R$ 799,00    R$ 459,88   R$ 790,00   R$ 459,88   R$ 223,90    R$ 224,00   R$ 302,59  

181   R$ 799,00  
 

R$ 829,90  
  R$ 790,00   R$ 806,30   R$ 254,00    R$ 479,90   R$ 643,10  

182   R$ 1,70   R$ 22,90   R$ 9,60   R$ 18,90   R$ 10,07   R$ 10,30    R$ 2,09   R$ 7,49  

183   R$ 18,00   R$ 9,90   R$ 16,10   R$ 23,80   R$ 16,95   R$ 17,80    R$ 11,00   R$ 15,25  

184   R$ 10,00    R$ 9,09   R$ 19,00   R$ 12,70   R$ 11,70    R$ 7,50   R$ 10,63  

185   R$ 72,00   R$ 89,90   R$ 84,52   R$ 89,00   R$ 83,86   R$ 75,50    R$ 53,95   R$ 71,10  

186   R$ 72,00    R$ 137,88   R$ 95,00   R$ 83,50   R$ 59,00    R$ 40,00   R$ 60,83  

187   R$ 32,00   R$ 18,90   R$ 21,74   R$ 21,90   R$ 23,64   R$ 19,80    R$ 6,00   R$ 16,48  

188   R$ 32,00   R$ 34,90   R$ 27,94   R$ 29,00   R$ 30,96   R$ 39,89    R$ 3,00   R$ 24,62  

189   R$ 46,00   R$ 49,90   R$ 43,12   R$ 55,00   R$ 48,51   R$ 68,90    R$ 4,00   R$ 40,47  

190   R$ 65,00   R$ 69,90   R$ 63,14   R$ 89,00   R$ 71,76   R$ 82,80  
 

R$ 90,0

0  

 R$ 7,00   R$ 62,89  

191   R$ 16,00   R$ 20,90   R$ 17,24   R$ 22,90   R$ 19,26   R$ 21,80    R$ 12,00   R$ 17,69  

192   R$ 77,00   R$ 82,90   R$ 63,25   R$ 98,00   R$ 80,29   R$ 79,50  

 

R$ 55,3

9  

 R$ 44,00   R$ 64,79  

193   R$ 46,00   R$ 35,90   R$ 22,89   R$ 25,90   R$ 32,67   R$ 30,00    R$ 25,80   R$ 29,49  

194   R$ 299,00  
 

R$ 205,90  
 R$ 211,37   R$ 198,00   R$ 228,57   R$ 170,00    R$ 94,96   R$ 164,51  

195   R$ 100,00  
 

R$ 109,90  
 R$ 95,44   R$ 95,00   R$ 100,09   R$ 112,40    R$ 112,50   R$ 108,33  

196   R$ 45,00   R$ 89,00   R$ 41,06   R$ 80,00   R$ 55,35   R$ 43,00    R$ 25,00   R$ 41,12  

FERRAMENTAS 

Ite

m 
FC 

KOEFEND

ER 

CENTER 

LAR 
KAPAZ 

EQUITOU

RO 

MÉDIA 

FORNECEDO
RES 

ANO 

ANTER. 
2023 

ANO 

ANTER. 
2023 

COMPRAS 

BR 
MÉDIA 

197 

 

R$ 1.186,
50  

 

 

R$ 1.350,
00  

 

R$ 1.325,0
0  

  R$ 1.287,17     R$ 998,00  

 

R$ 1.142,5
8  

198 
 

R$ 651,00  
 

 

R$ 440,00  
 R$ 577,00    R$ 556,00     R$ 310,00   R$ 433,00  

199 

 

R$ 1.137,
50  

 

 

R$ 1.200,
00  

 R$ 980,00    R$ 1.105,83     R$ 739,00   R$ 922,42  

200 
 

R$ 489,30  
 

 

R$ 579,90  
 R$ 560,00    R$ 543,07     R$ 505,00   R$ 524,03  

201 
 

R$ 581,00  
     R$ 581,00     R$ 340,00   R$ 460,50  

202 
 

R$ 163,10  
     R$ 163,10     R$ 776,00   R$ 469,55  

203 
 

R$ 212,10  
 

 

R$ 150,00  
   R$ 181,05     R$ 74,00   R$ 127,53  

204  R$ 7,00       R$ 7,00     R$ 5,00   R$ 6,00  

205 
 

R$ 177,10  
     R$ 177,10     R$ 926,00   R$ 551,55  

206  R$ 58,10    R$ 89,90   R$ 56,90    R$ 68,30     R$ 42,00   R$ 55,15  

207  R$ 70,00    R$ 45,00   R$ 53,70    R$ 56,23     R$ 26,00   R$ 41,12  

208 
 

R$ 133,00  
 

 

R$ 120,00  
   R$ 126,50     R$ 225,00   R$ 175,75  

209  R$ 67,90       R$ 67,90     R$ 49,00   R$ 58,45  

210 

 

R$ 1.094,
80  

 
 

R$ 400,00  
   R$ 400,00     R$ 550,00   R$ 475,00  

211  R$ 33,60    R$ 39,90   R$ 21,80    R$ 31,77     R$ 18,00   R$ 24,88  

212  R$ 33,60    R$ 36,90   R$ 36,50    R$ 35,67     R$ 18,00   R$ 26,83  

213  R$ 11,20     R$ 22,00    R$ 16,60     R$ 37,00   R$ 26,80  

214  R$ 50,40       R$ 50,40     R$ 26,00   R$ 38,20  

215  R$ 81,90    R$ 18,00     R$ 81,90     R$ 14,77   R$ 48,34  

216 
 

R$ 424,80  
 

 

R$ 290,00  
   R$ 357,40     R$ 250,00   R$ 303,70  

217 
 

R$ 1.363,

20  

 
 

R$ 1.500,

00  

   R$ 1.431,60    
 

R$ 1.000,0

0  

 
R$ 1.215,8

0  

Memoria de Cálculo 



 
 

 
 

Os itens destacados em vermelho foram desconsiderados para realização da média, por estarem 

muito abaixo ou acima dos valores de mercado numa analise como um todo. A analise foi realizada item 

a item para compor os valores da média final. 

 

 

2.2 Composição de Custo  

O quantitativo estimado teve como referência as quantidades solicitadas de todas as secretarias 

municipais conforme relatórios em anexo. O valor destinado por Secretaria encontra-se na tabela abaixo: 

 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

PLANILHA DE CUSTOS DAS SECRETARIAS PARA PREVISÃO DE 2024/2025 

SECRETARIAS PREVISÃO 2024/2025 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO  R$ 216.102,86* 

SEC. DE AGRICULTURA  R$ 79.392,26  

SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  R$ 195.055,55  

SEC. DE EDUCAÇÃO  R$ 320.577,84  

SEC. DE INFRA-ESTRUTURA  R$ 525.062,41  

SEC DE MEIO AMBIENTE  R$ 37.002,25  

SEC. DE SAÚDE  R$ 83.602,23  

VALOR TOTAL VALOR TOTAL 1.456.795,40 

FERRAMENTAS 

PLANILHA DE CUSTOS DAS SECRETARIAS PARA PREVISÃO DE 2024/2025 

SECRETARIAS PREVISÃO 2024/2025 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO  R$ 5.561,79  

SEC. DE AGRICULTURA  R$ 7.168,30  

SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  R$ 4.893,26  

SEC. DE EDUCAÇÃO  R$ 8.575,02  

SEC. DE INFRA-ESTRUTURA  R$ 7.223,11  

SEC DE MEIO AMBIENTE  R$ 2.589,72  

SEC. DE SAÚDE  R$ 7.630,19  

VALOR TOTAL VALOR TOTAL 43.641,39 

*No quantitativo destinado à Secretaria de Administração, está incluído R$ 120.000,10 referente a 

Emenda impositiva, destinada a ONG Amigos Leais 
 
 
3. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua emissão, com a 
possibilidade de prorrogação, mediante anuência do fornecedor e comprovação de preços vantajosos para 

essa administração. Caso ocorra prorrogação o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo de 01 (um) mês antes do vencimento, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

 
 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

De acordo com o item 01 do ETP, a manutenção das instalações municipais é crucial para manter 
um bom funcionamento das repartições públicas, garantindo assim uma boa prestação de serviços para os 
cidadãos.  

A manutenção e reparos periódicos desses locais garantem que a vida útil destes aumentem, 
considerando o uso diário dos ambientes para atendimento da municipalidade tais serviços se tornam 

imprescindíveis, garantindo assim, locais e serviços de qualidade para os cidadãos. 
 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  
 



 
 

 
 

 

6. REQUISITOS DA PARTICIPAÇÃO, CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 
 

6.1 Para Participação: 
Para a participação a empresa vencedora deverá apresentar como condição de habilitação os 

seguintes documentos: 
Certidões de regularidade junto a fazenda Federal, Estadual, Municipal, CRF/FGTS e CND 

Trabalhista, em atendimento ao Art 62 da Lei 14.133/2021 
 

6.2 Para execução / entrega dos itens: 
a) As entregas deverão ser feitas: 
1- Para os itens a granel, sacaria, telhas, que necessitam transporte para entrega: em 10 (dez) dias 

corridos após a emissão na Nota de Empenho e envio da ordem de Serviço/Entrega, sendo que deverão 
ser entregues no local do uso indicado no momento do pedido. 
2- Para itens de balcão, (hidráulica, esgoto, elétrica, miudezas em geral), de caráter emergencial, o 
Servidor Municipal se apresentará na sede da contratada munido da ordem de compra / empenho, retirando 
os itens imediatamente, condição esta, em que a empresa tenha sede Local. Caso a empresa não tenha 
sede Local, será encaminhada a Ordem de Compra / Empenho e a empresa deverá entregar os itens em 

02 (dois) dias úteis após o pedido. 
3- Para os itens tintas e afins, padrões de entrada de energia, deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 
corridos após a emissão da Ordem de Compra / Empenho. 
b) O material solicitado deverá ser entregue impreterivelmente no prazo indicado, que será contado a partir 
do envio de Ordem de Serviço/Entrega. 
c) O material solicitado deverá ser entregue nos endereços especificados no Pedido emitido pelo 
Departamento de Compras (local de uso do material), durante o horário de expediente das 8h às 11h e 

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta feira. 
d) O transporte dos itens deve ser efetuado por empresas habilitadas e transporte adequado para o tipo 
de produto. 
e) Os produtos deverão ter no mínimo 3/4 da validade livre para consumo, (exceto para produtos que 
não tem controle de validade) 
 
 

7. SUBCONTRATAÇÃO  
 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
8. GARANTIA CONTRATUAL 

 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. Somente será solicitada garantia e 

assistência técnica para equipamentos, de no mínimo 12 (doze) meses. 
 
 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

a) A solicitação do objeto ficará a cargo do Departamento de Compras, através da requisição de compras 
ou nota de empenho.  
b) A entrega deverá ser realizada 10 (dez) dias uteis a partir da nota de empenho. 
c) Os itens deverão atender as condições previstas no edital e termo de referência. 
 

 
 

 9.1 Tabela de endereços 

 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO ENDEREÇO 

1 Prefeitura R. José Buhrer, 462 - Centro 

 SEC. AGRICULTURA ENDEREÇO 

1 Sede da Secretaria R. Professor Souza Araújo, nº 183 - Centro 

 SEC. INFRA-ESTRUTURA ENDEREÇO 

1 Sede da Secretaria R. Professor Souza Araújo, nº 949 

 SEC. EDUCAÇÃO ENDEREÇO 

1 Almoxarifado R. Padre Thomaz Kanya, nº 440 - Centro 



 
 

 
 

2 Sede da Secretaria R. Prefeito José Buhrer Junior, 321 - Centro 

3 Escola Rural Municipal de Restinga Restinga 

4 Escola Rural Municipal de Colônia Ribeira Ribeira dos Leões 

5 Escola Rural Municipal de Mato Branco de cima Mato Branco de Cima 

6 Escola Rural Municipal de Valinhos Valinhos 

7 Escola Rural Municpal de Faxinal dos Galvão Faxinal dos Galvão 

8 Escola Rural Municipal de Colônia Bela Vista Bela Vista 

9 Escola Rural Municipal de Cachoeirinha Cachoeirinha 

10 Escola Rural Municipal de Apiaba Apiaba 

11 Escola RuraL Municipal do Barro Preto Barro Preto 

12 
Escola Municipal do Campo Dolores Mendes 

Galvão Palmar 

13 Escola São Miguel Arcanjo Mato Branco de Baixo 

14 Escola Municipal Jardim Tangará R. Prof. Souza Araujo, 1780 

15 Escola Municipal Santa Terezinha R. Rui Barbosa, 111 

16 Escola Municipal Jacob Brenner de Barros R. Henrique Neiverth, 160 

17 Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves R. Emir Pedroso Scheidt, 68 

18 Escola Municipal Maria Boska Pedrodo R. Getúlio Vargas, 360 

19 Escola Municipal Maria Olivia Alves Pontarolo R. Benjamin Constant, 384 

20 Escola Municipal Emma Horst Volpi R. Armando C Marquês, 20 

21 Cmei Algodão Doce R. Diderot Pedroso s/n 

22 Cmei Anjo da Guarda R. Maximiana S Penteado, 601 

23 Cmei Espaço de Vida R. Joaquim Marcondes Pupo s/n 

24 Cmei Estrela Guia  R. Des. Joaquim Ferreira Guimarães, 136 

25 Cmei Pequenos Pensadores  R. Henrique Neiverth s/n 

26 Cmei Sementes do Saber  R. Prof Jeni Pugsley Rover, 445 

 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL ENDEREÇO 

1 Sede da Secretaria R. Vereador Olinto Chaves, 245 - Centro 

2 Casa lar R. Maximiana Schneider Penteado, 47 - Vila Zezo 

3 CRAS Jardim Tangará R. Professor Souza Araújo, 232 - Jardim Tangará 

4 Provopar R. Professor Benedito Perret, 123 - Centro 

5 Conselho Tutelar e CREAS  R. Padre Padre Thomaz Kanya, 20 - Centro 

6 CRAS Mato Branco PR-522 (sentido ivaí), Imbituva PR 

 SEC. SAÚDE ENDEREÇO 

1 Sede da Secretaria R. Santo Antônio, nº 109 

2 Pronto Atendimento R. Luis Francisco de matos, s/n- Jardim Novo Horizonte 

3 Unidade de Saúde da Kely Cristina Menon Moleta R. Santo Antônio n°115 Centro, ao lado da Secretaria de Saúde 

4 Unidade de Saúde do Eloir Chaves R. Joaquim Marcondes Pupo 729, em frente à rodoviária municipal  

5 Unidade de Saúde Tangará R. Prof. Souza Araujo, 1769 (Ao lado do Pelotão da Polícia Militar) 

6 Unidade de Saúde da Vila Nova R. Brasil para Cristo n° 185, Bairro Vila Nova  

7 Unidade de Saúde da Dioneia Manosso Correia R. Airton José de Andrade, s/n, Bairro Vila Zezo (De frente com a 

quadra de esportes Vila Zezo) 

8 Unidade de Saúde do Mato Branco PR-522 (sentido ivaí), Imbituva PR 

9 Academia de Saúde Mato Branco PR-522 (sentido ivaí), Imbituva PR 

10 Unidade de Saúde do Lontrão Zona Rural - Lontrão 

11 Unidade de Saúde do Bela Vista Zona Rural - Bela Vista  

12 Unidade de Saúde do Ribeira Zona Rural - Ribeira  

13 Unidade de Saúde do Apiaba Zona Rural - Apiaba 

14 Unidade de Saúde do Palmar  Zona Rural - Palmar 

15 Caps R. Vereador Olinto Chaves n° 400, Bairro Miraluz 

16 Vigilância Sanitária  R. Prof. Souza Araujo, 669, ao lado da auto escola futura 

17 Academia de Saúde Centro R. Santo Antonio s/n Atras do Colegio Rui Barbosa 

18 Setor de Fisioterapia R. Santo Antonio, 535 - Centro 



 
 

 
 

19 Unidade de Saúde São Miguel Zona Rural - São Miguel 

20 Unidade de Saude Restinga Zona Rural - Restinga 

 
 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 
De acordo com o Decreto Municipal 6806/2023 onde regulamenta a atuação de fiscais e 

gestores de contratos. Ficam previamente designados os servidores:  
Gestor: William Lucas Schlender - Matricula nº 2595760 
Fiscais:  

Secretaria de Administração - Sandro Cleone Ribeiro Borges - Matricula nº 227601  
Secretaria de Educacão - Arildo Horst - Matricula nº 2458293 
Secretaria de Infraestrutura -Anderson Santana Matricula nº 2595766 
Secretaria de Assistência Social - Gelialdo Bobato Matricula nº 2595678 
Secretaria de Agricultura - Bianca Domingues - Matricula nº 225591 
Secretaria de Saúde - Neliçon Gonçalves de  Matricula nº  
Secretaria de Meio Ambiente - Enyo Borgo Neves - Matricula nº 2595771 

 
 
 
 
 
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E OU PAGAMENTO 
 

Recebimento 
a) Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
Obrigatoriamente, na Nota Fiscal, deverá constar número do empenho para melhor tramitação 

da nota fiscal nos setores competentes. 
b) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

c) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

d) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
Liquidação 

a) O pagamento será efetuado de acordo com as Ordens de Entrega;  
b) O pagamento será efetuado de acordo com o Decreto Municipal nº 6738/2023. Notas fiscais de 

compras e prestações de serviços efetuados no período do dia 01º ao 10º dia do mês terão 
Pagamento no dia 20 do respectivo mês; Notas fiscais de compras e prestações de serviços 
efetuadas no período do dia 11º ao 20º dia do mês terão pagamento no dia 30 do respectivo 
mês; Notas fiscais de compras e prestações de serviços efetuadas no período do dia 21 e 30/31 

terão pagamento no dia 10 do mês subsequente. Deverão ainda serem conferidas, aceitas, 
atestadas e protocolizadas pelo Fiscal do Contrato. As notas (DANFE) deverão ser enviadas 
também para o e-mail notas@imbituva.pr.gov.br. 

c) De acordo com o Decreto 6846/2024 que Dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento 
pela Prefeitura Municipal de Imbituva aos seus fornecedores, O Município de Imbituva, ao 
efetuar pagamentos à pessoas físicas ou jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras de engenharia, fica obrigado a proceder à retenção do 

Imposto de Renda (IR), observando as disposições do Decreto. As retenções serão efetuadas 
a partir de 01 de março do ano de dois mil e vinte e quatro, sobre qualquer forma de 
pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de 
prestação de serviços, para entrega futura. A retenção do imposto de renda deverá ser 
destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no anexo I. 
Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente 

mailto:notas@imbituva.pr.gov.br


 
 

 
 

Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela 

legislação tributária cabendo recusa por parte dos setores competentes da Prefeitura de 
documentos fiscais que não estejam de acordo com o previsto no Decreto, podendo ocasionar 
falta de pagamento.  

d) Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida ao adjudicatário e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus a Prefeitura 
de Imbituva;  

e) O pagamento efetuado pela Prefeitura não isenta o contratado de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas e demais encargos; 

f) Inadimplemento financeiro por parte do Município ensejará ao contratado direito à correção 

monetária sobre os valores a pagar que ultrapassarem o prazo legal. O Índice para correção 
será o IPCA (indicie oficial de inflação), proporcionalmente ao período do atraso.  

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 
h) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

 
 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO - SRP (Sistema de Registro de Preços) ART 82 Lei 14.133/21 sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

b) O prazo para apresentação de propostas e lances, a partir da divulgação do Edital será de 08 
(oito) dias úteis de acordo com o Artigo 55 da Lei 14.133/2021 

c) O presente item requer que o modo de disputa deve ser de modo aberto conforme Decreto 
Municipal 6811/2023 em seu Art 19. 

d) LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME e EPP: Conforme a Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014, nos itens com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com participação 
exclusiva de Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

 
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

a) O custo estimado total da contratação é de R$ 1.500.436,79 (um milhão quinhentos mil 
quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos). 

b) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

c) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 
d) Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice  IPCA 

(indicie oficial de inflação) previsto para a contratação;  
e) Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
 
 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos previstos nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
04.122.04032-005.3390.30.00.00 C50 F000 
12.361.12022-017.3390.30.00.00 C192 F102 
12.361.12022-017.3390.30.00.00 C193 F103 



 
 

 
 

10.301.10012-037.3390.30.00.00 C590 F000 

10.301.10012-037.3390.30.00.00 C1166 F402 
17.512.1701.1028.3390.30.00.00 C758 F000 
08.244.08012-052.3390.30.00.00 C810 F000 
15.451.1501-2066.3390.30.00.00 C962 F00 

15.451.1501-2066.3390.30.00.00 C963 F510 
20.606.2001-2072.3390.30.00.00 C1041 F000 
18.542.1801-2076.3390.30.00.00 C1066 F000 
 
 
 
 

Elaboração do ETP e TR: Bruna Eduarda Fernandes , Portaria de Designação 5465/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

ANEXO II 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

XX/ XXXX 

 
O MUNICIPIO DE IMBITUVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.175.892/0001-23, com sede administrativa na Rua Prefeito José Bührer Junior, nº 462, centro, Imbituva/Pr, 
representada pelo Ex.º Prefeito Municipal Sr. xxxx, (qualificação), considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e regulamentos municipais, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
Referente ao Processo Modalidade xxxx N°. XX/XXX 
Homologação: XX/XXX 
Objeto:  
Contratado:  
CNPJ:  
ENDEREÇO: 
Telefone: 
e-mail:  
REPRESENTANTE: 
CPF: 
RG:  
Telefone: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] , que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração, através do departamento de compras. 

item Descrição 

especificação 

und marca quantidade v. unitario v. total 

       

       



 
 

 
 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços, conforme consta no Termo de Referência do edital. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses do item 9. 



 
 

 
 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 

da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços (PNCP). 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação será o 

IPCA ;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 Em se tratando de Reequilibrio Econômico Financeiro, dar-se há na forma do Art. 124  da Lei 14133/2021. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 



 
 

 
 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 

de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 

item 7.2 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 



 
 

 
 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital 

. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem 

o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 



 
 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

12.   FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual, conforme LEI 12.846/2013. 

§1º:  Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a 

execução do contrato para obter vantagens indevidas, para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

§2º: Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 

qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou 

funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão. 

§3º: Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer 

momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo 

envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição 

ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 

satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar 

tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas. 

§4º: Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção 

cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: para a outorga de 

contratos financiados pelo Banco; e para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço 

de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 

§5º: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 

prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 

outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 

profissionais designados pelo Banco. 

§6º: O Fornecedor deve permitir e deve fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, 

prestadores de serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco 

Mundial inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisição, 

seleção e/ou execução de contrato, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados 

pelo Banco Mundial. 

§7º: Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo II – Diretrizes Anticorrupção 

– BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção 

e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita à rescisão do contrato (bem como a uma declaração 

de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial). 

 



 
 

 
 

13.  SALVAGUARDAS AMBIENTAIS E SOCIAIS NO AMBITO DA SESA 

13.1. A Contratada deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal quanto estadual, 

ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a 

seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e 

segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a 

conservação e preservação do meio ambiente. 

14. PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal no Departamento de Contabilidade, devidamente 

assinada e carimbada no verso pela Secretaria Municipal que requisitar o objeto,  Além disso, deverá conter o respectivo 

número do Pregão, número do Contrato, e número da nota de empenho. 

§1º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E RECREAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, deverá ser emitida para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 76.175.892/0001-23; 

§2º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deverá ser emitida para 

FMS/PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 09.402.776/0001-02; 

§3º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, deverá ser 

emitida para FMAS PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 11.294.432/0001-79; 

§4º: A Nota Fiscal, quando o objeto for fornecido para SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, deverá ser 

emitida para FMEI/PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA CNPJ 30.708.260/0001-87; 

§5°: A Nota Fiscal eletrônica deverá ser enviada para o e-mail notas@imbituva.pr.gov.br, aos cuidados de Thiago Bobato 

de Campos. 

§6º: Obriga-se a licitante, a manter junto ao departamento de contabilidade, as certidões negativas de débitos atualizadas 

de INSS e FGTS e Trabalhista, sob pena de não o fazendo, ter os pagamentos suspensos. 

§7º: O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência 
anexo, Decreto Municipal n°.6738/2023 que dispõe sobre o Cronograma de Pagamentos dos fornecedores, e Decreto Municipal 
n°. 6846 que dispõe sobre a Retenção de Tributos no pagamento dos seus Fornecedores. 

§8º: Inadimplemento financeiro por parte do Município ensejará ao contratado direito à correção monetária sobre os valores a 
pagar que ultrapassarem o prazo legal. O Índice para correção será o IPCA (indicie oficial de inflação), proporcionalmente ao 
período do atraso. 

 

Local e data 

 

Assinaturas  

 

 Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

 

ANEXO III - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

Ao Municipio de Imbituva – PR  

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº xx/2024  - SRP 

Razão Social: CNPJ: Endereço:  

E-mail:  

Telefone:  

 

 Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s):  

Ite
m 

Uni
d 

Descrição / marca Quant 
Valor 
Unitário  

Valor  TOTAL 

1 
Uni
d 

XX 0 R$ 0,00 R$ 0,00 

x xx x x R$ x R$ xx 

(incluir itens da proposta inicial, conforme lançada na plataforma. Anexar esta no campo Anexos 

da proposta quando solicitado) 

 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital.  

 

Local e data.  

 

(Assinatura, RG e CPF do Administrador da empresa)  

(deve ser o Administrador Representante Legal constante no contrato social) 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO (MODELO) 
 
 

A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com sede 

(ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório Pregão (eletrônico) nº. /2024, e em 

cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, declara que: 

 

1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

Local, ______ de __________________ de 2024. 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome/RG/CPF 

 

Obs: As declarações deverão ser redigidas em papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 
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